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Recebi para relatar, em conformidade com o art. 130, VI do 

Regimento Interno desta Assembléia, os autos do epigrafado Projeto de Lei 

que “institui a obrigatoriedade da realização de exame Teste Molecular de DNA 

em recém-nascidos para a detecção da Atrofia Muscular Espinhal (AME) e 

adota outras providências,” nos moldes da Emenda Substitutiva Global de fls. 

50. 

 

Diante da repercussão do Projeto, e para fins de elucidação da 

saliente matéria, com fulcro no art. 71, XIV do Regimento Interno desta 

Assembléia, considero imprescindível promover diligência à Casa Civil e ao 

Conselho Regional de Medicina para que se manifestem sobre a matéria. 

 

É o pedido de diligência que se submete à apreciação. 
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